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autoriza o poder executivo a contratar
EnPRESA ESPECIALIZADA NA AFERIÇÃO E RE
tificacao das declaraçt->E3 para o índi

ce DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS.

Q  pj^-efeiLo Municipal de Pereiras,
usando de suas atriDu^coes oue conferidas por Lei,

Paz que a CáfTiara Municipal apro-/
vou e ele sanciorva f? orofnuloa ^ seguinte Lei;

Fica o Poder Executivo auto
islizada na aferição das "Declar.

J  M. -

Í.Z.O d.
desses servi pos.

--.r-.TTeO 2o-^ contratação da empresas
termos e para os

;  ..-ioente-
deverá feat^
efeitos da p^deral vi?^  rnooiante i

Esta Lei entrará em

data de sup^ Publica
a c a o .

-víz.xtAG 1=»»%-} are» em vigor

-Igdãs disposições em contrário.
Vigor na

revoQ

Julho de 1 = 99^
P' r e "í ̂

^l^rB Hunicipal de Pereiras. Oi de

paschoal \
1 MHP

da ^ Pbhiicad

lugar de oe-f n, daW non; aaif:« supr«^
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